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MENSAGEM N 0 7.122 , DE06 DE AGOSTO DE 2009 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência a mim deferida pelo Regimento Interno desta 
Augusta Assembléia Legislativa, encaminho a Vossa Excelência a Proposta de Lei 
em anexo, que institui o Selo Fiscal de Controle, a ser afixado em vasilhames 
acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de sais. 

A presente Proposta, visa desenvolver ações tributárias, sanitárias e de 
defesa do consumidor integradas e efetivas, com os seguintes resultados esperados: 

- tratamento tributário equitativo; 
- estancamento da evasão de tributos; 
- melhoria no ambiente concorrêncial; 
- diminuição considerada das envasadoras clandestinas de água; 
- menor dispêndio dos recursos públicos com a saúde da população; 
- inibição da falsificação de produtos. 

A mencionada Proposta terá como consequência melhoria da saúde 
pública, menor dispêndio dos recursos públicos com a saúde da população e maior 
circulação de /ecursos na economia cearense propiciando uma elevação na 
arrecadação do ICMS. 

Tais são as nossas sugestões, que esperamos sejam acatadas pelos 
vossos nobres pares desta augusta Casa do Povo. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
06 de agosto de 2009. 

eira Gomes 
DOR DO EST 

/ f Y** . 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filhò 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER 
AFIXADO EM VASILHAMES ACONDICIONADORES 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA 
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. v .' . 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta: 

Do Selo Fiscal de Controle 

Art. 1 o Fica instituído o Selo Fiscal de Controle, para afixação em 
vasilhames acondicionadores de água mineral natural ou água adicionada de sais, 
para fins de acompanhamento, monitoramento e fiscalização das obrigações 
tributárias relacionadas com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação, de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço dè Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

§ 1 o O Selo Fiscal de Controle deverá ser afixado, também, em 
vasilhames acondicionadores dos produtos referidos no caput deste artigo, ainda que 
as operações ou as prestações estejam desoneradas do imposto. 

§ 2 o Excluem-se da exigência prevista no caput deste artigo os 
produtos envasados em vasilhames com capacidade igual ou inferior a 10 litros. 

Do Credenciamento dos Estabelecimentos Gráficos 

Art. 2 o A Secretaria da Fazenda será responsável pelo credenciamento 
de estabelecimentos gráficos interessados na confecção dos Selos Fiscais de 
Controle de que trata esta Lei, nos termos estabelecidos em decreto regulamentar, a 
ser editado pelo chefe do Poder Executivo, cabendo-lhe disciplinar sobre prazo, 
forma, modelo, confecção, especificações técnicas, aquisição, aplicação, utilização e 
demais requisitos necessários â implementação do controle instituído por esta Lei, 
relativo ao cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessórias, 
relacionadas com o ICMS. 
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Parág^oúoioo.OsS^os Fiscais de Console deverão 
peia Secretaria da Fazendaedistribuidcs aos respectivos co^ 
disposto em decreto reguiamentar. 

Art. 3̂  Apiicam-se supletivamente a esta Lei, no que couber, as 
disposições da Lei n̂  Í^9^L de 10 de junbo de 1992, que dispõe acerca da 
apiicaçãode Seio Fiscal de AutenticidadeeSeio Fiscai deTrãnsito em documentos 
fiscais relacionados comoiOMS 

Oa Retenção do IOMS por Substituirão Tributária 

A r t ^ Ocbefe do Poder Executivo,mediante decreto regulamentar, 
poderã determinara retenção e recolbimento do IOMS, a titulo de substituição 
tributária,paraomomento da aquisição do Selo Fiscal de Oontroie,englobandoo 
valor do impostodevido em todaacadeia produtiva. 

Oa Celebrarão de Oonvênios 

Art.S^ Ocbefe do Foder Executivo poderá celebrar convénios com 
õrgãos públicos, federaisemunicipais,ecom as entidades representa i 
empresas envasadorasedos consumidores finais,comoobjetivo de desenvolver 
ações conjuntas,visando aprimorararegulação,oacompanbamentoeafiscalização 
da atividade de produção de águas envasadas,bem comoaimplementação do Selo 
Fiscal de Oontrole dos produtos em circulação neste Estado, ainda que provenientes 
de outra Onidade da Federação. 

Parágrafo único. O chefe do Poder Executivo, mediante decreto 
regulamentar, indicará as athbuiçõeseas atividades que deverão ser exercidas pela 
SecretanadeSaúde,Secretariade Recursos HldricoseSecretaria do Meio Ambiente, 
õrgãos da Administração Pública deste Estado, na execução da exigência do Selo 
Fiscal de Controle. 

Òa Aplicação das Penalidades 

Art. 0̂  As infrações aos dispositivos desta Lei, ou aos dispositivos 
regulamentares,sujeitarãooinfrator,alêmdassançõesdeterminadas na Lei federal 
n^S.1^,de 2^de dezembro de1990,que define crimes contraaordemtributária, 
econõmicaecontra as relações de consumo,ena Lei estadual n̂  12^0,de 2^de 
dezembro de 199^, que dispõe acercadolOMS, àsseguintes penalidades,sem 
prejuízodacobrançado imposto,quandoforocaso: 

l^relativamenteaocontribuintedo imposto, estabelecimento industrial 
ou comercial ou prestador de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal, 
conformeocaso: 

â  entrega, remessa, transporte, recebimento, estoque ou depõsito de 
vasilhames, acondicionados de água mineral natural ou água adicionadá desaisBs^^ 
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o Selo Fiscal de Controle, quando de afixação obrigatória: multa equivalente a 20 
(vinte) UFIRCEs por vasilhame sem o Selo Fiscal de "Controle; " 

b) aposição indevida do Selo Fiscal de Controle pelo estabelecimento 
industrial envasador: multa equivalente a 5 (cinco) UFIRCEs, por vasilhame em 
situação irregular; 

c) falta de comunicação de irregularidade que deveria ter sido informada 
pelo contribuinte aó Fisco estadual, relativamente ao Selo Fiscal de Controle: multa 
equivalente a 100 (cem) UFIRCEs, por evento não informado; 

d) extravio de Selo Fiscal de Controle pelo estabelecimento industrial 
envasador: multa de 10 (dez) UFIRCEs por selo, sem prejuízo da instauração de 
processo administrativo pela SEFAZ, para fins de suspensão ou cassação da 
inscrição no CGF do contribuinte; . 

II - relativamente às atividades realizadas pelo.estabelecimento gráfico: 
a) confecção do Selo Fiscal de Controle em desacordo com as 

especificações previstas na legislação: multa equivalente a 1.000 (mil) UFIRCEs, por 
selo; 

b) extravio de Selo Fiscal de Controle: multa equivalente a 10 (dez) 
UFIRCEs, por selo extraviado,. sem prejuízo da instauração de ' processo 
administrativo pela SEFAZ,. para fins de suspensão ou cassação do credenciamento 
do estabelecimento gráfico. 

Da Edição de Decreto Regulamentar 

•Art. 7 o O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares 
necessários ao disciplinamento e perfeita opearacionalização desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, ern Fortaleza aos 
de de 2009. 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 4)1 OÍI 

Deyútado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR 
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Parecer n. LO.0342/2009 

Mensagem n. 7.122 

O EXMO. SR Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n.0 7.122 apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

lei que "Institui o seio fiscal de controle, a ser fixado em vasilhames 

acondicionadores de água mineral natural e água adicionada de sais, para fins de 

controle do cumprimento das obrigações tributánas relacionadas com o Imposto Sobre 
/ 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), e dá outras 

providências." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando 

Proposta, esclarece que: 1 

"A presente Proposta, visa desenvolver ações tributárias, 
sanitárias e de defesa do consumidor integradas e efetivas, com os seguintes 
resultados esperados: 

- tratamento tributário equitativo; f 

- estancamento da evasão de tributos; 
- melhoria no ambiente concorrêncial; 
-diminuição considerada das envasadoras clandestinas de água; 

' - menor dispêndio dos recursos públicos com a saúde da população; 
- inibição da falsificação de produtos. 

A mencionada Proposta terá como consequência 
melhoria da saúde pública, menor dispêndio dos recursos públicos 
com a saúde da população e maior circulação de recursos na 
economia cearense propiciando uma elevação na arrecadação do 
ICMS." 
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Efetivamente, o projeto em comento guarda 

fundamento no art. 60, § 2 o, alinea "d", da Carta Estadual, na forma do 

qual são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que 

disponham acerca de matéria tributária. 

As alterações propostas, sem dúvida,. visam o 

incremento da arrecadação, que constituí um dos pilares da moderna 
i 

gestão pública, consagrado no disposto no art. 1 1 da Lei Complementar 

101/2000, que preceitua serem "requisitos essenciais da responsabilidade 

na gestõo fiscal a instituição, ^previsão e efetiva arrecadação de todos os 

tributos da competência constitucional do ente da federação. " 

Comentando o citado dispositivo legal, assevera 

Benedicto de Tolosa Filho, in. Comentários à Nova Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 

"A LRF, decorrente do substitutivo apresentado 

na Câmara dos Deputados, altera profundamente a ótica 

prevista no projeto original do executivo, na. medida èm 

que acentua a responsabilidade dos responsáveis pela 

gestão fiscal no tocante à arrecadação, sem descurar da 

despesa. * 
* i 

Desta forma, responsabiliza o agente público 

pela ineficiência da arrecadação, aos dispor, em seu art. 

/ll, que constituem requisitos essenciais da 

responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão 

e efetiva arrecadação de todos os tributos de 

competência constitucional de cada ente da Federação." 

AV DCaEMBARGAOOR MOREIRA. 3X7 - MOHiSO TORRE» 

[ONE: (BuM) HTT 7X0 • FAX: <0-BS| Í177 J7ftl 

C t C #0 .1 TO.#00 - FORTALEZA . CEARA 

^ 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Assim, são pontos fundamentais a previsão e a 

perseguição de metas de arrecadação, bem como a 

implementação de politicas e ações efetivas de cobrança 

, de tributos...." 

. Por demais, o Projeto em tela prima ainda pela 

saúde pública, assim como pela defesa do consumidor, tudo com respaldo 
' 

nos arts. 23, II e 24, V, da Lei Maior do País? 

Desse modo, o Projeto de Lei. em análise se 

apresenta viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, que na sua formalização. 

o parecer, à consideração da douta Comissão de ( 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA ^LEGISLATI VA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 18 de agosto dè 2009. } 

Hi PESEUamMOOH UQREim. M l . MONStt TOBBES 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.122/09 

INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER 
AFIXADO EM VASILHAMES ACONDICIONADORES 
DE ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA 
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Do Selo Fiscal de Controle 

Art. 1" Fica instituido o Selo Fiscal de Controle, para afixação em vasilhames 
acondicionadores de água mineral natural ou água adicionada de sais, para fins de acompanhamento, 
monitoramento e fiscalização das obrigações tributárias relacionadas com o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

§ 1" O Selo Fiscal de Controle deverá ser afixado, também, em vasilhames 
acondicionadores dos produtos referidos no capul desle artigo, ainda que as operações ou as prestações 
estejam desoneradas do imposio. 

§ 2o Excluem-se da exigência prevista no caput desle artigo os produtos envasados em 
vasilhames com capacidade igual ou inferior a 10 (dez) litros. 

Do Credenciamento dos Estabelecimentos Gráficos 

Art. 2o A Secretaria da Fazenda será responsável pelo credenciamento de estabelecimentos 
gráficos interessados na confecção dos Selos Fiscais de Controle de que trata esta Lei, nos termos 
estabelecidos em decreto regulamentar, a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo, cabendo-lhe 
disciplinar sobre prazo, forma, modelo, confecção, especificações• técnicas, aquisição, aplicação, 
utilização e demais requisitos necessários à implementação do controle instituído por esta Lei, relativo 
ao cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessórias, relacionadas com o ICMS. 

Parágrafo único. Os Selos Fiscais de Controle deverào ser adquiridos pela Secrelaria da 
Fazenda e distribuídos aos respectivos contribuintes, conforme o disposio em decreto regulamentar. 
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Art. 3o Aplicam-se supletivamente a esta Lei, no que couber, as disposições dà Lei n" 
11.961. de 10 dejunho de 1992. que dispõe acerca da aplicação de Selo Fiscal de Autenticidade e Selo 
Fiscal de Trânsito em documentos fiscais relacionados com o ICMS. 

Da Retenção do ICMS por Substituição Tributária 

Art. 4o O Chefe do Poder Executivo, mediante decreto regulamentar, poderá determinar a 
retenção e recolhimento do ICMS. a litulo de substituição tnbutária. para o momento da aquisição do 
Selo Fiscal de Controle, englobando o valor do imposto devido em toda a cadeia produtiva. 

Da Celebração de Convénios 

Art. 5o O Chefe do Poder Executivo poderá celebrar convénios com órgãos públicos, 
federais e municipais, e com as entidades representativas das empresas envasadoras e dos 
consumidores finais, com o objetivo de desenvolver ações conjuntas, visando aprimorar a regulação, o 
acompanhamento e a fiscalização da atividade de produção de águas envasadas, bem como a 
implementação do Selo Fiscal de Controle dos produtos em circulação neste Estado,"ainda que 
provenientes de outra Unidade da Federação. 

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo, mediante decreto regulamentar, indicará as 
atribuições e as atividades que deverão ser exercidas pela Secretaria da Saúde, Secretaria dos Recursos 
Hídricos e Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente, órgãos da Administração Pública desle 
Estado, na execução da exigência do Selo Fiscal de Controle. 

Da Aplicação das Penalidades 

Art. 6U As infrações aos dispositivos desta Lei, ou aos dispositivos regulamentares, 
sujeitarão o infrator, além das sanções determinadas na Lei Federal n0 8.137, de 27 de dezembro de 
1990. que define crimes contra a ordem tributária, económica e contra as relações de consumo, e na 
Lei Estadual n0 12.670. de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do ICMS, às seguintes 
penalidades, sem prejuízo da cobrança do imposto, quando for o caso: 

I - relativamente ao contribuinte do imposio, estabelecimento industrial ou comercial ou 
prestador de serviço de transporte interestadual ou intermunicipal, conforme o caso: 

a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estoque ou depósito de vasilhames, 
acondicionados de água mineral natural ou água adicionada de sais, sem o Selo Fiscal de Controle, 
quando de afixação obrigatória: multa equivalente a 20 (vinte) UFIRCE;s por vasilhame sem o Selo 
Fiscal de Controle: 

b) aposição indevida do Selo Fiscal de Controle pelo estabelecimento industrial envasador: 
multa equivalente a 5 (cinco) UFIRCE s, por vasilhame em situação irregular; 

c) falta de comunicação de irregularidade qúe deveria ter sido informada pelo contribuinte 
ao Fisco estadual, relativamente ao Selo Fiscal de Controle: multa equivalente a 100 (cem) UFIRCE s. 
pòr evento não informado; 

d) extravio de Selo Fiscal de Controle pelo estabelecimento industrial envasador: multa de 
10 (dez) UFIRCE s por selo, sem prejuízo da instauração de processo administrativo pela SEFAZ. para 
fins de suspensão ou cassação da inscrição no CGF do contribuinte; 
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II - relativamenle às atividades realizadas pelo estabelecimento grálico: 
a) confecção do Selo Fiscal de Controle em desacordo com as especificações previstas na 

legislação: multa equivalente a 1.000 (mil) UFIRCE s, por selo; 
b) extravio de Selo Fiscal de Controle: multa equivalente a 10 (dez) UFIRCE s, por selo 

extraviado, sem prejuizo da instauração de processo administrativo pela SEFAZ, para fins de 
suspensão ou cassação do credenciamento do estabelecimento gráfico. 

Da Edição de Decreto Regulamentar 

Art. 7o O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários ao 
disciplinamento e perfeita operacionalização desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

-20 de agosto de 2009. 
^ / \ 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE L E I NÚMERO CENTO E CINQUENTA E UM 

INSTITUI O SELO FISCAL DE CONTROLE, A SER 
AFIXADO EM VASILHAMES ACONDICIONADORES 
DE ÁGUA MINERAI. NATURAL E ÁGUA 
ADICIONADA DE SAIS, PARA FINS DE CONTROLE 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS RELACIONADAS COM O IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Do Selo Fiscal de Controle 

Art. I o Fica instituído o Selo Fiscal de Controle, para afixação em vasilhames 
acondicionadores de água mineral natural ou água adicionada de sais, para fins de acompanhamento, 
monitoramento e fiscalização das obrigações tributárias relacionadas com o Imposto sobre Opcráções 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e dc Comunicação - ICMS. 

§ 1° O Selo Fiscal de Controle deverá ser afixado, também, em vasilhames 
acondicionadores dos produtos referidos no caput deste artigo, ainda que as operações ou as prestações 
estejam desoneradas do imposto. 

§ 2o Excluem-se da exigência prevista no caput deste artigo os produtos envasados em 
vasilhames com capacidade igual ou inferior a 10 (dez) litros. 

Do Credenciamento dos Estabelecimentos Gráficos 

Art. 2o A Secretaria da Fazenda será responsável pelo credenciamento de estabelecimentos 
gráficos interessados na confecção dos Selos Fiscais de Controle de que trata esta Lei, nos termos 
estabelecidos em decreto regulamentar, a ser editado pelo Chefe do Poder Executivo, cabendo-lhe 
disciplinar sobre prazo, forma, modelo, confecção, especificações técnicas, aquisição, aplicação, 
utilização e demais requisitos necessários à implementação do controle instituído por esta Lei, relativo 
ao cumprimento das obrigações tributárias, principal ou acessórias, relacionadas com o ICMS. 

Parágrafo único. Os Selos Fiscais de Controle deverão ser adquiridos pela Secretaria da 
Fazenda e distribuídos aos respectivos contribuintes, conforme o disposto em decreto regulamentar. 

Art. 3o Aplicam-se supletivamente a esta Lei, no que couber, as disposições da Lei n0 

11.961, de 10 dejunho de 1992, que dispõe acerca da aplicação de Selo Fiscal de Autenticidade c Selo 
Fiscal de Trânsito em documentos fiscais relacionados com o ICMS. 

^ 
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Da Retenção do ICMS por Sub^^çãoT^bu^^a 

Art.^CChefe do Poder Exeeufivo, mediante decreto reg^lamen^ poderã determinara 
retençãoereeolhimentodoICMS^atituiode substituição tributária, paraomomento da aquisição do 
Seio Piscai de Controie, engiobandoovalor do imposto devido em todaaeadeiaprodutivâ  

Da Celebração de Convénios 

Art.^CCbe^e doPoder Executivopoderá celebrar convénios comórgãospúbiicos, 
federais e municipais, e com as entidades representativas das empresas envasadoras e dos 
consumidotes finais, comoobjetivo de desenvolver ações conjtmtas,visandoaprimorararegulação,o 
acompanbamento e a fiscalização da atividade de produção de águas envasadas, bem como a 
implementação do Selo Piscai de Controle dos produtosem circulação neste Estado, ainda que 
provenientes de outra Unidade da Pederaçâo. 

Parágrafo nnico.CCbe^ do Poder Executivo, mediante decreto regt̂ amentar, indicará as 
atribuiçõeseasatividadesquedeverãoserexercidaspelaSecretariada Saúde, Secretaria dos Recursos 
l̂ tdricoseConselbo de PoltticaseCestão do Meio Ambiente, õrgãos da Administração^ 
Estado, na execução da exigência do Selo Piscai de Controle. 

Da Aplieaçâo das Penalidades 

^ ArtB^ As iterações aos dispositivos desta Eei, ou aos dispositivos regulamentares, 
sujettarãooinfi^tor, além das sanções determinadas n̂  
B1990, que define crimes contráaordem tributária, econômicaecontra as relações de con̂ umô  
EeiEstadualn^ 12.670,de27dedezembrode 1996,que dispõe acerca dolCMS, ás seguintes 
penalidades, sem prejuízo dacobrançado imposto, quando fi^rocaso^ 

^relativamente aocontribuintedoimposto,estabelecimentoindustrial ou comercial ou 
prestadordeserviçodetrar^sporte interestadual ou intermunicipal,confî rmeocasô  

a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estoque ou depósito de vasilhames, 
acondicionados de água mineral natural ou água adicionada de sais, semoSelo Eiscal de Controle, 
quando de afixação obrigatórias multa equivalentea20(vinte) UPlRCÊ s por vasilhame semoSelo 
Piscai de Controlem 

b( aposição indevida do Selo Piscai de Controle pelo estabelecimento industrial envasados 
multaequivalenteâ (cinco)UPlRCE ŝ,porvasilhame em situação irregular̂  

c) ^ta de comumcação de irregularidade que deveria ter sido informada pelo contribuinte 
ao Pisco estadual, relativamente ao Selo Piscai de Cont^ 
por evento não in̂ ormadô  

d) extravio de Selo Piscai de Controle pelo estabelecimento industrial envasados mttlta de 
10(dez)UE^CE ŝporselo, sem prejuizo da instauração de processo administrativo pela SEPAZ, par̂  
fins de suspensão ou cassação da inscrição no CCP do contribuintes 

^ r̂elativamente ás atividades realizadas pelo estabelecimento gráficos 
a) confecção do Selo Piscai de Controle em desacordo com as especificações previstas na 

legislaçãô  multa equivalenteal.^(mil)UPlRCE^,porselo^ 
b) extravio de Selo Piscai de Controlei multa equivalentealO (dez) UPlRCÊ s, por selo 

extraviado, sem prejuízo da instauração de processo administrativo pela SEEAZ, para fins de 
suspensão ou cassação do credenciamento do estabelecimento gráfico. 

^ ^ 
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Da Edição de Decreto Regulamentar 

Art. 7o O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares necessários ao 
disciplinamento e perfeita operacionalização desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 9o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de agosto de 2009. ^ -v 

DEP. DOMINGOS FILHO 
ESIDENTE 

DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE* 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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